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Pauta
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7. Base de Dados de Advogados

8. Assuntos Diversos de Urgência e/ou Relevância ao PJES
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1. Acompanhamento das Ações da Reunião Anterior
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Gerenciamento de Ações

Descrição Responsável
Data 

Limite
Status

Parecer sobre real necessidade do
quantitativo de licenças do
software Autocad.

Marcos Marinho 25/02/2015 Respostas recebidas.

Reestruturação do layout do site da
CGJ. Alamir Louro 25/02/2015

Reestruturação 

realizada
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2. Acompanhamento e Controle Orçamentário
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Controle Orçamentário da STI
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Controle Orçamentário da STIControle Orçamentário da STI
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3. Acompanhamento dos Projetos
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Marco Crítico Conclusão

Planejamento da Demanda 08/04/2014

Documento de Oficialização de Demanda aprovado pelo CGTI 15/04/2014

Termo de Referência elaborado 09/05/2014

Edital Publicado 18/07/2014

Contrato Assinado 10/11/2014

Equipamentos Entregues 15/12/2014

Situação atual 
Equipamentos entregues no dia 11 de fevereiro e estão sendo patrimoniados para

posterior distribuição.

Entregas 2014

Desktop
PREV. 1.250 un

REALIZ. 1.250 un

GERENTE DO 
PROJETO

INÍCIO

PREVISÃO DE 
TÉRMINO

TOTAL 
PREVISTO (R$)

EXECUTADO (R$)

Daniel Correia

07/04/2014

02/10/2014

-

Projeto de Aquisição de Desktops
N° 2013.00.288.231

3.325.000,00
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Marco Crítico Conclusão

Planejamento da Demanda 14/05/2014

Documento de Oficialização de Demanda aprovado pelo CGTI 06/06/2014

Termo de Referência elaborado 07/07/2014

Contrato Assinado 20/11/2014

Situação atual 
Durante toda esta semana foram realizados workshops pela manhã para repasse e

levantamento de informações.

Entregas 2014

Solução Integrada de Gerenciamento de 
Serviços - Governança

PREV. 1

REALIZ. -

GERENTE DO 
PROJETO

INÍCIO

PREVISÃO DE 
TÉRMINO

TOTAL (R$)

EXECUTADO (R$)

Jaderson Falcão

12/05/2014

20/11/2014

-

Projeto de Governança de TI - N°2014.00.593.379

1.332.425,00 



4. Demandas de Aquisição de Outras Áreas
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Resolução nº 182/2013 do CNJ
Art. 7º O Plano de Contratações de STIC do órgão deverá ser elaborado no exercício
anterior ao ano de sua execução, pela Área de Tecnologia da Informação e Comunicação,
em harmonia com o seu Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação
(PDTIC), de modo a incluir todas as contratações necessárias ao alcance dos objetivos
estabelecidos nos planejamentos do órgão e de TIC.

Art. 12 (...)

(...)

§ 7º O Documento de Oficialização da Demanda será encaminhado à autoridade

competente da Área Administrativa que deverá:

(...)

II – verificar se a demanda está incluída no rol de contratações previstas e aprovadas no

Plano de Contratações de STIC, e caso não esteja, o Documento de Oficialização da

Demanda deverá ser submetido à autoridade competente do órgão para deliberação;

(...)

Demandas Externas 
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 Aquisição de Impressora no padrão A3 para Secretaria de Engenharia

 Aquisição de Lousas Digitais para a EMES

 Aquisição de mesas de desenho digital para a Assessoria de Imprensa e Comunicação

Demandas Externas 



5. Plano de Capacitação 2015
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Plano de Capacitação



6. Certidão Negativa
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Ato 197/2014 - Certidão Negativa

... 1.3.1.3 Dadas as informações fornecidas pelo interessado, se for encontrado algum processo

em nome da pessoa a quem se refere a certidão, mas não existir qualificação suficiente no

sistema para fins de aferir tratar-se da mesma pessoa, será expedida uma CERTIDÃO NEGATIVA,

constando observação do fato na certidão e no sistema, em atendimento ao art. 8º, § 2º da

Resolução 121 do CNJ.

1.3.1.3.1 Essa situação gerará uma lista de pendências, de acesso restrito aos serventuários da(s)

Vara(s) em que se identificou a restrição, a fim de que estes complementem as informações

cadastrais no prazo de 05(cinco) dias, à margem dos autos.

1.3.1.3.2 Não existindo nenhuma qualificação cadastrada, o servidor deverá informar tratar-se de

“hipótese de cadastro incompleto por ausência de informações nos autos”, em funcionalidade

própria, perdurando o alerta no sistema enquanto não diligenciado.

1.3.1.3.3 Findo o prazo constante no item 1.3.1.3.1, se não tomadas as providencias estabelecidas

para fins de complementar ou informar a ausência de dados cadastrais, serão tomadas as medidas

cabíveis pelo Setor responsável.
...



19

Ato 197/2014 - Certidão Negativa



7. Base de Dados de Advogados
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Dados de Advogados
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Dados de Advogados

O processo de cadastro de advogados , nos vários sistemas, é realizado por serventuários sem

existir uma validação eficiente, o que resultou em muitos dados incompletos, duplicados e

desatualizados.

Alguns problemas/riscos inerentes a esse problema, são:

• Atuação de um advogado impedido pela OAB nos processos em tramitação;

• Falta de ciência de advogados nos andamentos de um processo em que ele atua;

• Inconsistência em relatórios;

• Falhas de autenticação;

Com o convênio firmado entre Tribunal e o CFOAB, criou-se uma possibilidade de solução por

meio da validação de dados no CNA.
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Dados de Advogados
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Dados de Advogados
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Assuntos Diversos de Urgência e/ou 

Relevância ao PJES
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